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RESUMO 
 

A inclusão das pessoas com deficiência no Brasil apresenta avanços normativos 

relevantes, porém permanece marcada por uma distância significativa entre a legislação e sua 

efetiva implementação. Este trabalho tem como objetivo geral analisar, a partir de um relato de 

experiência, os limites e contradições da inclusão educacional e profissional vivenciada por um 

discente com deficiência visual no curso de Bacharelado em Administração. O estudo 

fundamenta-se em marcos legais como a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 

13.146/2015) e o Decreto nº 7.611/2011, que regulamenta o Atendimento Educacional 

Especializado (AEE), essencial para a garantia de recursos pedagógicos e acessibilidade no 

processo de ensino-aprendizagem. 

A metodologia adotada consiste em relato pessoal de experiência, articulado à pesquisa 

bibliográfica e à análise de dispositivos legais. Os resultados e discussões evidenciam que, 

embora o acesso ao ensino superior tenha sido ampliado, persistem lacunas na formação 

docente para lidar com as diferenças e singularidades, bem como a ausência de diálogo 

pedagógico sobre estratégias adequadas à aprendizagem do estudante com deficiência visual. 

No âmbito do trabalho, discute-se a Lei de Cotas (Lei nº 8.213/1991), que obriga empresas com 

100 ou mais empregados a reservarem de 2% a 5% de suas vagas para pessoas com deficiência, 

destacando-se seus limites práticos, como contratações meramente formais e ausência de 

adaptações organizacionais. 

Nas considerações finais, conclui-se que o cenário brasileiro ainda se caracteriza por 

uma “inclusão romântica”, na qual há legislação robusta, mas baixa efetividade prática. O 

estudo aponta a necessidade de mudança cultural, fortalecimento institucional e atuação 

profissional ética e comprometida, especialmente no campo da Administração, para que a 

inclusão deixe de ser exceção e se consolide como regra. 

Palavras-chave: Inclusão; Deficiência visual; Ensino superior; Lei de Cotas; Acessibilidade. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
      A inclusão escolar das pessoas com deficiência constitui um dos principais desafios 

das políticas educacionais contemporâneas, especialmente no que se refere à garantia do acesso, 

permanência e aprendizagem dos estudantes públicos da Educação Especial em todos os níveis 

de ensino. Conforme aponta Mendes (2018), a inclusão escolar pressupõe a reorganização do 

sistema educacional para atender à diversidade humana, superando modelos segregadores e 

assegurando condições equitativas de escolarização. 

No cenário internacional, o debate sobre educação inclusiva ganhou maior consistência 

a partir da Declaração de Salamanca (1994), documento que introduziu e consolidou o conceito 

de Necessidades Educacionais Especiais (NEE). Tal perspectiva defende que os sistemas 

educacionais devem ser capazes de atender a todos os estudantes, reconhecendo suas diferenças 

e singularidades, de modo a promover uma educação de qualidade, sem discriminação ou 

exclusão. 

No Brasil, esse movimento refletiu-se na construção de um arcabouço jurídico voltado 

à inclusão escolar. A Constituição Federal de 1988 assegurou, em seu artigo 206, a igualdade 

de condições para o acesso e a permanência na escola. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei nº 9.394/1996) fortaleceu esse princípio ao prever o Atendimento Educacional 

Especializado no âmbito do ensino regular, reafirmando o direito dos estudantes público da 

Educação Especial à escolarização inclusiva. Posteriormente, a Política Nacional de Educação 

Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008) e a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 

13.146/2015) ampliaram a compreensão de acessibilidade, incorporando dimensões 

pedagógicas, tecnológicas, comunicacionais e atitudinais. 

Conforme destaca Sassaki (2009), a inclusão não se restringe ao acesso físico aos 

espaços educacionais, mas envolve a eliminação de barreiras que impedem a participação plena 

e autônoma das pessoas com deficiência. Nesse sentido, apesar dos avanços normativos, 

persistem desafios relacionados à formação docente, à acessibilidade digital e à adequação de 

recursos pedagógicos, especialmente no ensino superior, o que compromete a efetivação da 

inclusão escolar. 
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No âmbito profissional, observa-se situação semelhante. Embora a Lei de Cotas (Lei nº 

8.213/1991) represente um instrumento relevante para a inserção das pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho, sua aplicação ainda ocorre, em muitos casos, de forma meramente 

formal, sem o devido investimento em acessibilidade, tecnologia assistiva e mudança de cultura 

organizacional, limitando a inclusão efetiva. 

Diante desse contexto, o presente trabalho tem como objetivo geral analisar, a partir de 

um relato de experiência, os limites e contradições da inclusão escolar e profissional de uma 

pessoa com deficiência visual no curso de Bacharelado em Administração, evidenciando a 

distância entre os avanços legais e sua concretização nas práticas educacionais e no mercado de 

trabalho. 
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2. METODOLOGIA 

 
A elaboração deste trabalho fundamentou-se em uma abordagem qualitativa, 

combinando três eixos principais: o relato pessoal de experiência, a pesquisa bibliográfica e a 

análise de fontes legislativas. O relato de experiência foi utilizado como eixo central, 

permitindo apresentar, em primeira pessoa, as vivências, desafios e percepções construídas ao 

longo da minha trajetória como pessoa com deficiência visual no contexto educacional e 

profissional. Essa perspectiva subjetiva possibilitou compreender, de forma concreta, como as 

políticas de inclusão se manifestam na prática. 

Paralelamente, foi realizada uma pesquisa bibliográfica em livros, artigos acadêmicos e 

estudos que discutem educação inclusiva, acessibilidade, políticas públicas e direitos das 

pessoas com deficiência. Esse levantamento teórico ofereceu bases conceituais para 

contextualizar o relato individual dentro de um panorama mais amplo, permitindo identificar 

convergências, lacunas e desafios apontados pela literatura. 

Por fim, a metodologia incluiu a análise de fontes legislativas, especialmente a 

Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), a Lei Brasileira 

de Inclusão (LBI) e documentos internacionais que tratam dos direitos das pessoas com 

deficiência. Esse conjunto normativo serviu para confrontar o que está previsto em lei com a 

realidade vivida, contribuindo para uma reflexão crítica sobre os avanços e limitações da 

inclusão no Brasil. 

Assim, a combinação dessas três abordagens, experiência pessoal, fundamentação 

teórica e marco legal, permitiu construir um trabalho consistente, sensível e embasado, capaz 

de relacionar vivência individual e análise acadêmica de forma integrada. 
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3. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

Os direitos das pessoas com deficiência (PCDs), tanto no campo educacional quanto no 

mercado de trabalho, foram conquistados de forma progressiva, em um processo marcado por 

resistências e por barreiras de ordem social e cultural. A trajetória da inclusão no Brasil reflete 

um movimento global de defesa dos direitos humanos, impulsionado por declarações e 

legislações que consolidaram o paradigma da equidade. 

No cenário internacional, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e a 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem (1948), conforme destacam Moraes 

e Santana (2020), foram marcos fundamentais na promoção da dignidade humana e na garantia 

do acesso igualitário a oportunidades. Décadas depois, o Encontro de Salamanca (1994) 

reafirmou o compromisso mundial com a educação inclusiva, defendendo que todas as crianças, 

independentemente de suas condições, devem aprender juntas nas escolas regulares. Esse 

princípio influenciou diretamente a formulação de políticas públicas inclusivas no Brasil. 

A trajetória brasileira começa ainda no século XIX, com iniciativas como o Imperial 

Instituto dos Meninos Cegos (1854) e o Imperial Instituto de Surdos-Mudos (1857), voltadas à 

escolarização de pessoas com deficiência, embora com caráter assistencialista e segregador 

(Reis e Coutinho, 2024). A consolidação dos direitos das PCDs, contudo, ocorreu de forma 

mais robusta a partir da Constituição Federal de 1988, que garantiu a igualdade de condições 

de acesso e permanência na escola, reconhecendo a educação como direito de todos e dever do 

Estado. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB nº 9.394/1996) representou 

outro marco ao assegurar o atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 

regular de ensino. Complementando-a, a Lei Brasileira de Inclusão (LBI nº 13.146/2015), 

também conhecida como Estatuto da Pessoa com Deficiência, consolidou o conceito de 

acessibilidade como condição essencial de cidadania, estabelecendo normas para eliminar 

barreiras físicas, comunicacionais, metodológicas e atitudinais, conforme as seis dimensões 

propostas por Sassaki (2009). 

No campo educacional, a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva (PNEEPEI, 2008) ampliou a discussão sobre práticas pedagógicas e 

formação docente. Miranda (2019) destaca que, embora os discursos oficiais garantam o acesso, 

a inclusão plena ainda enfrenta resistências estruturais e culturais. Reis e Coutinho (2024) 
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reforçam que, apesar do aumento nas matrículas da educação básica, persistem desafios como 

a insuficiência de recursos pedagógicos, a formação inadequada de professores e a dificuldade 

de transição para o ensino médio, etapa que concentra apenas 12,6% das matrículas de PCDs, 

segundo o Censo Escolar (INEP, 2023). 

Essas dificuldades também se estendem ao mercado de trabalho, onde a exclusão social 

e o preconceito se manifestam de forma velada. León (2011) analisa o preconceito como uma 

construção social sustentada por mecanismos de segregação e marginalização, que produzem 

“falsa aceitação” e resistência à convivência com a diferença. Essa exclusão estrutural reflete, 

como apontam Dorneles, Carvalho e Mefano (2008), nas barreiras de acesso à cultura e aos 

espaços públicos, evidenciando a necessidade de políticas culturais inclusivas, como previsto 

na Meta 29 do Plano Nacional de Cultura, que propõe 100% de acessibilidade em equipamentos 

culturais. 

Embora a Lei Brasileira de Inclusão determine, em seu artigo 27, o direito a um sistema 

educacional inclusivo, Ferreira e de Souza Pinto (2024) observam que a prática ainda é 

deficiente: escolas e prédios públicos frequentemente não cumprem as normas de 

acessibilidade, o que reforça desigualdades. Essa inobservância legal resulta em exclusão, como 

evidenciado pelo dado de que a taxa de analfabetismo entre PCDs é quase cinco vezes maior 

que a média nacional (IBGE, 2022). 

Portanto, o desafio contemporâneo vai além da formulação de leis. É necessário garantir 

sua efetiva implementação, superando barreiras arquitetônicas, metodológicas e, sobretudo, 

atitudinais, conforme propõe Sassaki (2009). A inclusão, mais que um ideal, é um processo 

social contínuo que exige o envolvimento coletivo na construção de uma sociedade acessível, 

ética e plural. Como defende Mantuan (2003), o movimento inclusivo nas escolas deve ser 

compreendido não como ameaça, mas como imperativo ético e civilizatório, portanto, a 

inclusão e a acessibilidade são pilares de uma sociedade democrática. A Constituição de 1988, 

a LDB de 1996 e a LBI de 2015 formam a base normativa que assegura direitos, mas a 

transformação real depende de práticas efetivas no cotidiano escolar, profissional e cultural. O 

avanço das políticas públicas, aliado à mudança de mentalidade, é o caminho para que as 

pessoas com deficiência possam exercer plenamente sua cidadania e contribuir para o 

desenvolvimento social e humano do país. 
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4. RELATO DE EXPERIÊNCIA 

 
A trajetória no curso superior de Bacharel em Administração iniciou-se em 2022, no 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano – Campus Rio Verde. Trata-se de 

um estudante com deficiência visual adquirida ainda na infância, em decorrência de um 

retinoblastoma, tumor ocular raro que acomete predominantemente crianças e que resultou na 

perda total da visão. Essa condição impactou significativamente sua trajetória educacional, 

exigindo desde cedo processos de adaptação e superação de barreiras impostas pelo sistema 

educacional. 

Após o tratamento médico, a reabilitação educacional iniciou-se no ensino especial, com 

alfabetização em braile e aprendizagem do uso do soroban, recurso fundamental para o 

desenvolvimento de habilidades matemáticas por pessoas cegas. Esses instrumentos 

possibilitaram o acesso inicial ao conhecimento de forma mais autônoma e adequada às 

necessidades educacionais específicas do estudante. 

Posteriormente, a inserção no ensino regular revelou-se um período marcado por 

desafios significativos. Nas instituições públicas frequentadas, observou-se a ausência de 

práticas pedagógicas inclusivas, tais como materiais adaptados, tecnologias assistivas e apoio 

especializado. O processo de aprendizagem ocorria predominantemente por meio da audição, 

sem adequações metodológicas. O suporte existente restringia-se à boa vontade de alguns 

docentes, frequentemente sem formação específica para lidar com a diversidade, e ao apoio 

familiar, utilizado como estratégia informal para suprir lacunas institucionais. 

Essa realidade acompanhou toda a trajetória no ensino básico, evidenciando a 

fragilidade da inclusão escolar enquanto prática efetiva. Não houve acesso sistemático a leitores 

de tela, impressoras braile ou materiais acessíveis, o que comprometeu a autonomia acadêmica. 

A inclusão apresentava-se, portanto, mais como um discurso normativo do que como uma 

prática consolidada. 

A transição para o ensino superior foi marcada por expectativas e incertezas. A escolha 

por uma instituição federal esteve associada à expectativa de melhores condições de 

acessibilidade e apoio institucional. O ingresso no curso de Administração trouxe entusiasmo, 

mas também preocupações relacionadas à acessibilidade dos conteúdos, à mediação pedagógica 

com os docentes e à compatibilidade das plataformas digitais utilizadas no processo formativo. 
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O ensino superior evidenciou avanços em relação às etapas anteriores, sobretudo no 

acesso a recursos tecnológicos. Contudo, a inclusão mostrou-se um processo incompleto e ainda 

inacabado, uma vez que persistem barreiras relacionadas à acessibilidade digital, à 

disponibilização de materiais em formatos adequados e à adaptação de sistemas acadêmicos 

aos leitores de tela. Tais limitações exigiram do estudante a construção de estratégias próprias 

para acompanhar as disciplinas. 

Diante dessas lacunas, destacam-se como mecanismos potencializadores do 

aprendizado: o diálogo contínuo com os docentes sobre estratégias pedagógicas acessíveis; a 

antecipação e adaptação de materiais didáticos; o uso de tecnologias assistivas compatíveis; a 

flexibilização metodológica e avaliativa; e o fortalecimento dos núcleos de acessibilidade 

institucionais, de forma articulada com os professores. Essas ações, quando mediadas de forma 

colaborativa, contribuem para a permanência e o sucesso acadêmico do estudante com 

deficiência visual. 

Apesar dos desafios, o curso de Administração consolidou-se como espaço de 

fortalecimento da autonomia intelectual e da construção de um projeto de vida profissional. A 

formação em gestão, planejamento e liderança permitiu uma compreensão crítica das relações 

entre inclusão, responsabilidade social e eficiência organizacional, reforçando o papel da 

educação superior como instrumento de transformação social. 

As vivências relatadas evidenciam que a efetivação da inclusão exige mais do que 

respaldo legal, demandando compromisso institucional, formação continuada de docentes, 

investimento em tecnologia assistiva e mudança cultural. O ensino superior ocupa posição 

estratégica nesse processo, pois forma profissionais capazes de atuar de maneira ética, inclusiva 

e socialmente responsável. A consolidação de práticas educacionais verdadeiramente inclusivas 

contribui, de forma direta, para a ampliação da inserção qualificada das pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho e para o fortalecimento de uma sociedade baseada na equidade e no 

reconhecimento da diversidade humana. 
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5. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A análise da inclusão educacional e profissional das pessoas com deficiência visual, à 

luz da legislação vigente e da experiência acadêmica vivenciada, evidencia uma contradição 

persistente entre os direitos formalmente assegurados e sua efetivação concreta. Embora o 

Brasil disponha de um arcabouço jurídico robusto, composto, entre outros instrumentos, pela 

Lei Brasileira de Inclusão (2015), pela Lei de Cotas (1991), pela Política Nacional de Educação 

Especial e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996), a aplicação cotidiana 

dessas normativas encontra entraves significativos. Tais entraves manifestam-se, sobretudo, na 

ausência de padronização institucional das práticas inclusivas, na fragilidade da articulação 

entre setores responsáveis pela acessibilidade e na dependência excessiva de iniciativas 

individuais para garantir condições mínimas de permanência e aprendizagem. 

No contexto do ensino superior, apesar dos avanços observados na ampliação do acesso 

e na criação de núcleos de apoio à inclusão, a experiência acadêmica demonstra que a inclusão 

ainda ocorre de forma parcial e fragmentada. Persistem dificuldades relacionadas à 

disponibilização tempestiva de materiais acessíveis, à adaptação de bibliografias obrigatórias, 

à incompatibilidade de plataformas digitais com leitores de tela e à ausência de estratégias 

pedagógicas previamente estabelecidas para orientar o processo formativo do estudante com 

deficiência visual. A falta de diretrizes institucionais claras faz com que cada disciplina seja 

conduzida de maneira isolada, exigindo constantes negociações entre estudante e docente para 

definição de procedimentos avaliativos e metodológicos. 

Nesse cenário, observa-se um processo recorrente de culpabilização implícita do 

estudante, na medida em que a responsabilidade pela adaptação ao curso é transferida ao próprio 

aluno. Espera-se que ele desenvolva estratégias individuais para superar barreiras que deveriam 

ser previamente eliminadas pela instituição. Essa lógica reforça uma inclusão condicionada ao 

esforço pessoal, à capacidade de resiliência e à habilidade de negociação do estudante, e não a 

um compromisso institucional sistemático com a acessibilidade. A deficiência, assim, passa a 

ser tratada como um problema individual, e não como uma questão estrutural a ser enfrentada 

pela organização educacional. 

As lacunas institucionais tornam-se ainda mais evidentes quando se analisa a atuação 

dos setores de apoio à inclusão. Embora o Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades 

Educacionais Específicas (NAPNE) represente um elemento fundamental dentro da estrutura 
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institucional, sua mediação ao longo do curso mostrou-se limitada e pouco integrada ao 

cotidiano pedagógico. A aproximação mais efetiva com o núcleo ocorreu apenas no último ano 

da graduação, o que revela a ausência de um acompanhamento sistemático e contínuo desde o 

ingresso do estudante. Além disso, setores como coordenação de curso, bibliotecas, tecnologia 

da informação e apoio pedagógico poderiam ter atuado de forma mais articulada para garantir 

acessibilidade digital, adaptação de materiais e padronização dos procedimentos avaliativos. 

A falta de integração entre esses setores contribui para a fragmentação das ações 

inclusivas e para a inexistência de fluxos institucionais claros que orientem docentes e 

estudantes. Como resultado, cada disciplina passa a depender da sensibilidade individual do 

professor e da capacidade do aluno em expor suas necessidades, o que gera insegurança, 

desgaste emocional e desigualdade de condições acadêmicas. 

Essa realidade confirma que a inclusão educacional, embora amparada legalmente, 

permanece em grande medida no plano normativo. A ausência de políticas institucionais 

consolidadas, aliada à carência de formação continuada dos docentes e à insuficiência de 

investimentos em acessibilidade pedagógica e tecnológica, compromete a efetividade do direito 

à educação inclusiva no ensino superior. Trata-se, portanto, de um processo incompleto e ainda 

inacabado, que exige revisão crítica das práticas institucionais e fortalecimento da cultura 

inclusiva. 

No mercado de trabalho, a situação apresenta paralelos evidentes. Apesar da 

obrigatoriedade legal imposta pela Lei de Cotas, a inclusão profissional das pessoas com 

deficiência visual ainda é limitada por práticas organizacionais que reduzem a diversidade ao 

cumprimento formal da legislação. A ausência de tecnologia assistiva, de adaptações razoáveis 

e de capacitação das equipes reforça uma exclusão velada, na qual o trabalhador com 

deficiência precisa novamente criar estratégias individuais para se manter produtivo em 

ambientes que não foram pensados para a diversidade humana. 

Diante desse panorama, evidencia-se que a distância entre legislação e prática não 

decorre da inexistência de normas, mas da fragilidade de sua implementação. A consolidação 

da inclusão exige ação institucional coordenada, padronização de procedimentos, 

fortalecimento dos núcleos de acessibilidade, articulação entre setores administrativos e 

pedagógicos e monitoramento contínuo das práticas educacionais. Somente com esse 

compromisso será possível superar a lógica da inclusão parcial e construir ambientes 

educacionais e profissionais verdadeiramente acessíveis, nos quais a permanência, o 



 
15 

 

aprendizado e a participação plena das pessoas com deficiência não dependam do esforço 

individual, mas de políticas institucionais efetivas e sustentáveis. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A trajetória da inclusão educacional e profissional das pessoas com deficiência no Brasil 

revela um cenário marcado por avanços normativos relevantes, mas ainda permeado por 

desafios estruturais que limitam a efetivação plena dos direitos assegurados em lei. Embora o 

país disponha de um arcabouço jurídico consistente, ancorado na Constituição Federal de 1988, 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na Lei Brasileira de Inclusão e em políticas 

específicas, persiste uma distância significativa entre o que é legalmente garantido e o que se 

concretiza no cotidiano das instituições educacionais e do mercado de trabalho. 

No ensino superior, os progressos relacionados ao acesso e à permanência representam 

conquistas importantes no processo de democratização da educação. Contudo, este trabalho 

evidencia que a inclusão não pode se restringir a esses dois eixos. É imprescindível que as 

instituições avancem também na garantia do êxito e do sucesso acadêmico, assegurando 

condições efetivas de aprendizagem, autonomia intelectual, participação plena e conclusão dos 

cursos em igualdade de condições. A ausência de práticas pedagógicas padronizadas, a 

fragilidade da acessibilidade digital e a dependência do esforço individual do estudante 

demonstram que a inclusão ainda ocorre de forma parcial e desigual. 

No que se refere ao mercado de trabalho, observa-se realidade semelhante. Apesar da 

existência de legislações como a Lei de Cotas, a inclusão profissional das pessoas com 

deficiência visual permanece limitada por práticas organizacionais pouco comprometidas com 

a acessibilidade e a valorização das competências profissionais. A efetiva inclusão exige que o 

acesso ao emprego seja acompanhado de condições reais de permanência, desenvolvimento e 

sucesso profissional, superando perspectivas assistencialistas e meramente burocráticas. 

Nesse contexto, os achados deste trabalho podem contribuir de forma direta para o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, ao subsidiar reflexões e ações 

institucionais voltadas ao fortalecimento da inclusão educacional. Os resultados apontam para 

a necessidade de maior articulação entre o NAPNE, as coordenações de curso, os setores 

pedagógicos, as bibliotecas e as áreas de tecnologia da informação, de modo a estruturar 

políticas institucionais que garantam não apenas o acesso, mas também a permanência 

qualificada e o êxito acadêmico dos estudantes público da Educação Especial. Além disso, o 

estudo reforça a importância da formação continuada dos docentes e da padronização de 

procedimentos pedagógicos e avaliativos acessíveis. 
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Como desdobramento, pesquisas futuras podem aprofundar a análise sobre os impactos 

das políticas de inclusão no ensino superior, investigando a relação entre acessibilidade 

institucional, desempenho acadêmico e inserção profissional de egressos com deficiência. 

Estudos comparativos entre diferentes campi e instituições, bem como pesquisas que abordem 

a percepção de docentes e gestores sobre a inclusão, podem contribuir para o aprimoramento 

das práticas educacionais e para a consolidação de uma cultura institucional verdadeiramente 

inclusiva. 

Conclui-se, portanto, que a inclusão efetiva exige compromisso contínuo, planejamento 

institucional e mudança cultural. Somente por meio de ações articuladas entre Estado, 

instituições de ensino e mercado de trabalho será possível transformar os avanços legais em 

experiências concretas de sucesso acadêmico, profissional e social, assegurando às pessoas com 

deficiência o pleno exercício de sua cidadania e o reconhecimento de seu potencial como 

sujeitos ativos no desenvolvimento da sociedade. 
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